
6. CONSTITUIÇÃO DO JÚRI
Os  processos  de  candidatura  serão  analisados  por  um  Júri  constituído  por  elementos  que  representam  as  entidades envolvidas  

neste  processo  (júri  Institucional)  e  por  profissionais  com  formação  científica  adequada  e  de  reconhecido mérito e idoneidade (Júri 

Científico):

1.1. Júri institucional

a)   um elemento do Conselho de Administração/ Comissão Executiva da Fundação da Juventude;

b)   um elemento do Conselho Diretivo Nacional da OA;

1.2. Júri científico

a) Um elemento a designar pelo Conselho Directivo Regional do Norte (CDRN) da OA;

b) Um elemento a designar pelo Conselho Directivo Regional do Sul (CDRS) da OA;

c) Um elemento convidado a designar pela Fundação da Juventude e pela OA.

9. CALENDARIZAÇÃO
Campanha de divulgação: julho a agosto de 2015

Sessão de Esclarecimento: 10 de setembro de 2015, 18h00, sede nacional da Fundação da Juventude - Casa da Companhia, 

Rua das Flores nº 69, Porto

Data limite de entrega das candidaturas: 02 de outubro de 2015

Comunicação das candidaturas seleccionadas/ dos resultados: 30 de outubro de 2015 

Execução dos Estudos/Trabalhos por parte dos Bolseiros: considera-se necessário um período de 3 (três) meses, para

apresentação do Trabalho Final, compreendidos entre a data de Comunicação da Selecção de Candidaturas e a data limite para apresentação 

do Trabalho Final. O mês de Dezembro não é considerado nesta calendarização, uma vez que, neste período, parte dos arquivos municipais 

funcionam em regime de horário reduzido, situação que prejudicaria o trabalho de pesquisa e recolha de dados.

- 1.ª Sessão de Apoio ao Desenvolvimento dos Trabalhos: 27 de novembro de 2015 nas instalações da Fundação da Juventude

- 2.ª Sessão de Apoio ao Desenvolvimento dos Trabalhos: 8 de janeiro de 2016 nas instalações da Fundação da Juventude

- 3.ª Sessão de Apoio ao Desenvolvimento dos Trabalhos: 12 de fevereiro de 2016 nas instalações da Fundação da Juventude 

- Data limite para Apresentação do Trabalho Final: 04 de março de 2016

- Data limite para reembolso à Fundação da Juventude dos 70% entretanto recebidos, em caso de não conclusão do trabalho final no 

prazo estabelecido: 18 de março de 2016

- Exposição final dos trabalhos: após 1 mês do término do programa

A Fundação da Juventude reserva-se o direito de alterar as datas estipuladas sempre que justificável por motivos de força maior, e por 

concordância unânime do Júri. Os Bolseiros candidatos serão devidamente informados, em tempo útil, de eventuais alterações.

7. AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS
7.1. Na análise e selecção das candidaturas, o Júri zelará pela diversidade e abrangência dos Municípios objecto de Estudo, privilegiando os 

seguintes critérios de avaliação: 

- A forma e o conteúdo da candidatura; 

- O rigor técnico e científico da proposta; 

- A originalidade e inovação do Estudo; 

- A transdisciplinaridade do Estudo; 

- Os contributos para o desenvolvimento da cidade.

7.2. De forma a haver completo respeito pelo princípio do anonimato, o Júri inscreverá um número em cada invólucro exterior, procedendo, 

posteriormente à sua abertura, à inscrição desse número nos invólucros que o integram. Posteriormente, o Júri procederá à abertura do 

invólucro «DOSSIER DE CANDIDATURA», e à inscrição do número atribuído em cada uma das peças que o integram. O Júri só poderá 

proceder à abertura dos invólucros «CANDIDATO» depois de seleccionadas as candidaturas.

7.3. Após a selecção das candidaturas, o Júri designará, de entre os seus membros, um coordenador para acompanhar o desenvolvimento 

de cada um dos trabalhos de investigação.

7.4. Da decisão do Júri, que deverá ser fundamentada e constar de Acta assinada por todos os seus membros, não haverá lugar a reclamação 

ou recurso.

Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura tendo em conta que os documentos a apresentar deverão assegurar o absoluto 

anonimato dos concorrentes.

5.1. DOCUMENTOS A APRESENTAR:

5.1.1. Invólucro «DOSSIER DE CANDIDATURA» 

Os candidatos deverão apresentar um Dossier de Candidatura, com um máximo de 15 (quinze) páginas A4 (incluindo anexos), entregue 

em suporte papel e em suporte CD-ROM (ficheiros em formato PDF), no qual deverão incluir um plano de estudos detalhado com os 

seguintes elementos: 

a) título da candidatura/identificação do trabalho de investigação a desenvolver; 

b) identificação do(s) município(s) objecto de estudo; 

c) introdução (máximo 1.000 caracteres, incluindo espaços); 

d) objectivos (máximo 8.000 caracteres, incluindo espaços); 

e) metodologia de trabalho (máximo 2.000 caracteres, incluindo espaços); 

f) fases de estudo e a sua calendarização; 

g) referências bibliográficas (máximo 15 referências); 

h) outra documentação que os candidatos considerem útil para uma melhor avaliação da candidatura.

5.1.2. Invólucro «CANDIDATO» 

Os candidatos deverão ainda apresentar, para além dos elementos definidos no ponto 5.1.1., os seguintes documentos: 

a) Ficha de Inscrição (disponibilizada no sítio da Fundação da Juventude - www.�uventude.pt); 

b) Cópia do Cartão de Cidadão ou cópias do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte, de cada um dos elementos da equipa; 

c) Cópia da Declaração de Inscrição actualizada, emitida pela Ordem dos Arquitectos, de cada um dos elementos da equipa (se aplicável); 

d) Breve biografia (máximo 1.500 caracteres, incluindo espaços) de cada um dos elementos da equipa.

5.2. MODO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

5.2.1. Os documentos definidos no ponto 5.1.1. do presente Regulamento deverão ser encerrados num invólucro opaco e fechado, no rosto 

do qual deverá ser escrita apenas as palavras «DOSSIER DE CANDIDATURA». 

5.2.2. Os documentos definidos no ponto 5.1.2. do presente Regulamento deverão ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto 

do qual deverá ser escrita apenas a palavra «CANDIDATO». 

5.2.3. Os invólucros «DOSSIER DE CANDIDATURA» e «CANDIDATO» deverão ser encerrados num invólucro exterior, igualmente opaco e 

fechado, devendo este conter apenas a morada do destinatário, como definido no ponto 5.3.1, e a designação do presente concurso 

«PROGRAMA DE BOLSAS DE INVESTIGAÇÃO NA ÁREA DA CIDADE E DA ARQUITECTURA. CIDADE E PATRIMÓNIO ARQUITECTÓNICO 

DO SÉCULO XX: 1910 – 1974». 

5.2.4. Todos os documentos previstos no ponto 5.1.1, bem como todos os invólucros referidos nos números anteriores, deverão ser 

elaborados e apresentados de tal forma que fique assegurado o total e absoluto anonimato dos concorrentes, não podendo conter  


